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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6794/2022
=De 05 DE SETEMBRO de 2022=

“ALTERA  DISPOSITIVOS  DO
DECRETO  MUNICIPAL  N.º
6 7 9 3 / 2 0 2 2
Q U E ’ R E G U L A M E N T A  E
ESTABELECE  O  VALOR  DA
GRATIFICAÇÃO  CONSTANTE
D O  A R T I G O  2 . º  D A  L E I
MUNICIPAL  N.º  4425/17,  NA
F O R M A  Q U E
ESPECIFICA’”::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
:

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º:  O artigo  1.º  do  Decreto  Municipal  n.º

6793,  de  02/09/2022,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“ARTIGO  1º:  O  valor  da  Gratificação  por
Desempenho  de  Atividade  Delegada,  a  ser
mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar
que exercerem atividades, em horário de folga, por
força de Convênio a ser celebrado com o Estado de
São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Segurança  Pública.

§ 1º. A gratificação será calculada em 100% (cem
por cento) da UFESP, por hora trabalhada.

§  2º  Os  valores  da  gratificação  poderão  ser
revistos anualmente de acordo com a legislação que
a disciplina.”

ARTIGO 2º: O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

02 EXECUTIVO
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
06.181.0005.2017 ATIVIDADE DELEGADA
3.3.90.36  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS

PESSOA  FÍSICA
ARTIGO 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto 6793/2022.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  05  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 337/2022
=De 05 de setembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  abaixo
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º
2123/2022:
Nome KARINA PEREIRA NUNES LUIZ FILHO

Função PROFESSOR PEB I

A partir do dia 01/09/2022

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 338/2022

=De 05 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2021,  aberto por esta Municipalidade
através  do  Decreto  Municipal  n.°  6539  de  05  de
outubro  de  2021,  devidamente  homologado  pelo
Decreto Municipal n.º 6577 de 22 de novembro de
2021, destinado ao preenchimento de vagas para atender
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II,
atuando na rede municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na área da educação, e cujo provimento efetivo do
referido  cargo  será  mediante  realização  de  Concurso
Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

RITA DE CASSIA LACERDA VILELA PROFESSOR PEB I 05/09/2022 216º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  05  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
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Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 339/2022
=De 05 de setembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

MAURO ERIK OTAVIANO ENFERMEIRO II 01/09/2022 28º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 340/2022

=De 05 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2021,  aberto por esta Municipalidade
através  do  Decreto  Municipal  n.°  6539  de  05  de
outubro  de  2021,  devidamente  homologado  pelo
Decreto Municipal n.º 6577 de 22 de novembro de
2021, destinado ao preenchimento de vagas para atender
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II,
atuando na rede municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na área da educação, e cujo provimento efetivo do
referido  cargo  será  mediante  realização  de  Concurso
Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

MARIANA APARECIDA JORGE LE DUTRA PROFESSOR PEB I 01/09/2022 213º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  05  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 341/2022

=De 05 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  abaixo
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º
2142/2022:
Nome BIANCA MARTINS NUNES DOS SANTOS

Função PROFESSOR PEB I

A partir do dia 05/09/2022

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
05 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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